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CONTRATO N.º 133/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no 

CNPJ nº 87.711.503/0001-53, com sede na Praça Mose Míssio, s/nº, representado pelo seu 

Prefeito Municipal MARCOS MIGUEL BEUX, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

900.***.060-** e RG nº 30**13**92, residente e domiciliado em Ronda Alta/RS, doravante 

denominado de CONTRATANTE, e a Empresa ELIZANDRA PEREIRA VARGAS, 

inscrição no CNPJ nº 49.627.521/0001-62, sita na Fazenda Linha Santa Catarina, no Interior de 

Ronda Alta/RS, , neste ato representada por Elizandra Pereira Vagas, portadora do CPF nº 

002.215.650-00 e RG nº 7069120991, residente e domiciliada em Ronda Alta/RS,  adiante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos 

termos da Licitação modalidade Processo Licitatório Nº 076/2023, Pregão Presencial Nº 

007/2023, e dos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 10.520/02 e Lei Federal n.º 

8.666/93 e demais disposições legais pertinentes às quais se sujeitam, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Tem o presente instrumento, por objeto, Contratação de empresa para prestação de serviços 

de oficinas de Artesanato que atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 

Integração Social e do Centro de Referência de Assistência social (CRAS) com objetivo de 

atender as ações da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência no município de 

Ronda Alta, conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO 

(VALOR HORA) 

VALOR TOTAL 

(MENSAL) 

1 Fornecimento de Profissional para 

prestação de serviço de Artesanato, para 

ministrar oficinas para a Secretaria 

Municipal de Assistência e Integração 

Social 

20  

HORAS 

SEMANAIS 

R$ 25,33 R$ 2.026,40 

VALOR TOTAL: 

R$ 2.026,40 

DOIS MIL E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A estimativa de quantitativo para a modalidade – Artesanato (20h semanais) - levou em 

consideração as ações de Proteção Social Básica e a demanda do Centro de Referência de 

Assistência Social. 

2. O cronograma de execução das atividades será o seguinte: 

DIAS TURNO HORÁRIOS 

SEGUNDA-FEIRA TARDE 13:00h às 17:00h 

TERÇA-FEIRA TARDE 13:00h às 17:00h 

QUARTA-FEIRA TARDE 13:00h às 17:00h 

QUINTA-FEIRA TARDE 13:00h às 17:00h 

SEXTA-FEIRA MANHÃ 08:00h às 12:00h 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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3. A execução dos serviços dar-se-á dentro das condições contidas no processo licitatório, 

condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo Município, sendo a 

licitante contratada integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não 

sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por 

irregularidades verificadas ao final. 

4. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 

e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação; 

5. Profissionais envolvidos: profissionais que tenham experiência em atuação na prática 

de Artesanato comprovado através de documentação como contrato/carteira de trabalho 

ou assemelhado ou certificados de cursos de formação na área; 

6. Os locais de desenvolvimento do projeto são a cargo da Secretaria Municipal de Assistência 

e Integração Social. 

7. A execução dos serviços dar-se-á dentro das condições contidas no processo licitatório, 

condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo CONTRATANTE, sendo 

a CONTRATADA integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não 

sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por 

irregularidades verificadas ao final. 

8. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a 

anuência da contratada, até atingir 48 (quarenta e oito meses), nos termos do art. 57, inciso II 

da Lei nº 8.666-93. 

9. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser 

concedido, mediante pedido formal da empresa contratada e interesse da Administração, 

reajuste ao preço proposto tendo como indexador a variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou IGPM, aquele que melhor atender ao interesse da Administração 

Pública, medida no período. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

1. O Setor de Contratos convocará regularmente a CONTRATADA para assinar o termo de 

Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela CONTRATADA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Cláusula Nona.  

2. É facultado ao CONTRATANTE, quando a convocada não assinar o termo de Contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

3. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração e com a anuência da contratada, até atingir 48 (quarenta e oito meses), nos 

termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 

4. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser 

concedido, mediante pedido formal da empresa contratada e interesse da Administração, 

reajuste ao preço proposto tendo como indexador a variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou IGPM, aquele que melhor atender ao interesse da Administração 

Pública, medida no período. 

5. Este Contrato poderá ser rescindido, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei 

8.666/93. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 2.026,40 (dois mil e vinte 

e seis reais e quarenta centavos) mensal. 

2. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, que deverá conter em local de fácil 

visualização a indicação do nº do Pregão, a fim de acelerar o tramite de recebimento e posterior 

liberação de pagamento do documento 

3. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente ou poupança em nome 

da Empresa vencedora do certame, mensalmente, nas agências do Banco do Brasil, Banrisul, 

Sicredi, Caixa ou outra a ser informada, através dos Recursos Orçamentários correspondentes. 

4. O valor  acima determinado engloba toda e qualquer despesa que a CONTRATADA deva 

sofrer para prestar os serviços de modo seguro e eficiente, tais como: mão de obra, combustível, 

lubrificantes, manutenção, peças, pneus, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, 

comerciais, sociais, equipamentos, seguros de acidentes, contribuições previdenciárias e fiscais, 

transporte, uniformes, alimentação e outras decorrentes da execução dos serviços, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

§ 1º. O pagamento da nota fiscal/fatura será feito pelo valor nela indicado.  

§ 2º. O pagamento somente será efetuado após a comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais (INSS e FGTS) e atestada a conformidade dos serviços.  

§ 3º. A comprovação de que trata o parágrafo anterior será demonstrada mediante a 

apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados pelo número desse 

contrato, correspondente ao mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês 

anterior, quando ainda não estiverem vencidas as referidas contribuições.  

§ 4º. Todos os recolhimentos legais a título de previdência social e imposto de renda serão 

suportados pelo contratada na forma da Lei.  

§ 5º. Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal nº de e 

Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem ser observados os 

seguintes procedimentos, conforme o caso:  

I) Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: Todas as Notas Fiscais de prestação 

de serviços deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para fins 

de isenção ou não da retenção da Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como 

sujeito à retenção nos arts.118 e 119 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009.  

II) Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: A empresa que se enquadrar em casos de 

dispensa de retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em 

declaração anexa, indicando a lei e o artigo a que se aplica.  

III) Apresentação da GFIP: Todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social devem 

anexar à Nota Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da 

IN RFB nº 971 de 13/11/2009.  

IV) Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, a 

contratada deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no 

contrato, como cópia do recolhimento do FGTS e da GPS entre outros.  

V) Empregados em condições especiais de trabalho: Para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 de 

13/11/2009, caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais 

que possibilite a aposentadoria especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma 

declaração contendo o nome e remuneração dos empregados expostos.  

VI) Serviço de transporte de passageiros: As Notas Fiscais de transporte de passageiros, 

deverão observar o disposto no art. 121, inciso II do Art. 122 e 123 da IN RFB nº 971 de 

13/11/2009, sendo assim devem passar a discriminar as despesas com combustível e 

manutenção do veículo para a devida diminuição da base de cálculo de retenção da previdência 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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social.  

VII) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS): As empresas optantes pelo 

Simples Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISS que recolhem. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666-93, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

§ 1º. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência, a não ser 

quando for o caso previsto na cláusula anterior. 

3. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração e com a anuência da contratada, até atingir 48 (quarenta e oito meses), nos 

termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 

4. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser 

concedido, mediante pedido formal da empresa contratada e interesse da Administração, 

reajuste ao preço proposto tendo como indexador a variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou IGPM, aquele que melhor atender ao interesse da Administração 

Pública, medida no período. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. São obrigações do CONTRATANTE: 

1.1. Acompanhar a execução do previsto no Contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com 

art. 67 da Lei nº 8666/93, através do fiscal do contrato, que exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA 

constantes deste Edital. 

1.2. Atestar a prestação de serviços de pleno acordo com as especificações definidas no 

contrato, através da Secretaria responsável;  

1.5. Controlar e acompanhar a execução dos serviços; 

1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa que vier a ser CONTRATADA;  

1.7. Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer 

irregularidade manifestada na prestação dos serviços;  

1.8. Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento das 

condições estabelecidas neste contrato.  

1.9. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

1.10. Ofertar as salas de aula no local da realização; 

1.11. Adequar o planejamento das turmas nas escolas com infraestrutura e turmas definidas 

para participarem das aulas de musicalização; 

1.12. Realizar o acompanhamento e sinalizar, caso houver necessidade, possíveis ajustes. 

1.13. Disponibilizar as salas no local da realização, os materiais e/ou equipamentos para a 

execução das oficinas e programas que serão desenvolvidos no Centro de Referência de 

Assistência Social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. São obrigações da CONTRATADA: 

1.1. Prestar os serviços de Artesanato no prazo de execução previsto no Edital. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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1.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços os quais deverão estar de acordo com as 

especificações do Edital. 

1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no edital. 

1.5. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens ora contratados, desde 

os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

1.6. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

1.7.  Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 

relativos, se necessário; 

1.8. Para prestação dos serviços descritos no objeto do presente Projeto Básico, à 

CONTRATADA deverá apresentar profissionais habilitados e que apresentem ao menos uma 

documentação dos cursos na área exigida. 

1.9. O profissional deverá exercer suas funções com zelo e dedicação, responsabilizando-se em 

ressarcir quaisquer danos ou prejuízos que os mesmos, por culpa ou dolo, vierem a causar, 

inclusive nos equipamentos e veículos utilizados na execução do serviço; 

1.10. A CONTRATADA deverá fornecer a equipe técnica necessária para o desempenho das 

atividades, primando sempre pela qualidade e quantitativo suficiente conforme a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto e o Centro de Referência de Assistência Social; 

1.11. A CONTRATADA deverá substituir, a qualquer tempo, o profissional que não esteja 

desempenhando as funções determinadas ou correspondendo às necessidades do 

CONTRATANTE, nos casos de falta do profissional a CONTRATADA deverá providenciar à 

sua imediata substituição, com vistas a garantir a continuidade dos serviços contratados, sem 

causar prejuízo ao CONTRATANTE; 

1.12. Cabe à CONTRATADA dispor de profissionais capacitados para supervisionar as 

atividades dos prestadores de serviço, fornecendo a CONTRATANTE, mensalmente, relatórios 

dos dados públicos dos atendimentos realizados; 

1.13. Cumprir com todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao 

empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do CONTRATANTE; 

1.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 

trabalhistas, tributárias para a prestação dos serviços, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços; 

1.15. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais ou indenização não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o 

art. 71, § 1º da Lei 8.666/93; 

1.16. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por 

empregado da CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual 

condenação.; 

1.17. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidem ou venham a 

incidir sobre as atividades inerentes a execução dos serviços, não cabendo, portanto, qualquer 

obrigação ao CONTRATANTE com relação aos mesmos, respondendo a CONTRATADA por 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquer infrações fiscais cometidas, 

decorrentes da execução dos serviços; 

1.18. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 

durante a execução dos serviços, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações à que houver dado causa; 

1.19. Assumir compromisso formal de executar todos os serviços com perfeição e acuidade, 

executando-os de acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza, com zelo, 

diligência e economia, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a 

treinamentos constantes; 

1.20. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE e cujas 

reclamações, obrigando-se a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão 

necessária; 

1.21. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

1. O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal da ASSISTÊNCIA E INTEGRAÇÃO 

SOCIAL, por intermédio do servidor designado, em conformidade com o que determina o 

artigo 67 da Lei de Licitações, irá proceder a fiscalização dos serviços contratados, bem como 

irá verificar a implementação das obrigações sociais e previdenciárias correspondentes. 

2. O responsável pela fiscalização deverá apor à sua assinatura na planilha dos serviços 

prestados, apresentada mensalmente pela CONTRATADA, atestando estar em conformidade 

com os requisitos desta contratação, inclusive quanto à apresentação da documentação mensal 

exigida na mesma, sob pena de responsabilização não o fazendo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:   

1002 08 244 1001 2075 339039 00 00 00 1500 – SMAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO 

1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA 

outros direitos, especialmente o de indenização, além daquele referente ao pagamento dos 

serviços já prestados, na ocorrência de qualquer das hipóteses dos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da lei nº 8.666/93, notadamente quando se verificar algum dos motivos abaixo relacionados:  

a) não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste contrato;  

b) subcontratação total ou parcial do objeto deste sem expressa anuência do CONTRATANTE;  

c) desatendimento às determinações regularmente emanadas do CONTRATANTE;  

d) cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato;  

e) decretação de falência ou dissolução da empresa;  

f) manifesta deficiência do serviço;  

g) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;  

h) falta grave a Juízo do Município;  

i) abandono total ou parcial do serviço;  

j) não der início às atividades no prazo previsto.  

§ 1º. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as partes, sem prejuízo 

das penalidades, se incidentes, mediante prévia e expressa comunicação, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, a qual deverá 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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ser expressamente indicada e justificada.  

§ 2º. Em qualquer caso, a rescisão com suas condições deverá ser consignada em termo próprio, 

devendo ser precedida de autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do contrato 

sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 

moratória de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 

da Lei 8.666/93. 

2. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a CONTRATADA possuir 

com o a Prefeitura Municipal e pode cumular com as demais sanções administrativas. 

3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a. Advertência por escrito; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 05 (cinco) anos, e; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo o CONTRATANTE reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EMBASAMENTO LEGAL 

1. O presente contrato está embasado no Processo Licitatório nº 076/2023, Pregão Presencial 

nº 007/2023 e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

1. É competente o Foro da Comarca de Ronda Alta/RS para dirimir quaisquer litígios 

provenientes deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Ronda Alta/RS, 04 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 

MARCOS MIGUEL BEUX 

Prefeito Municipal 

Contratante 

ELIZANDRA PEREIRA VARGAS  

Elizandra Pereira Vargas 

Contratado 
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GESTOR DO CONTRATO 

Angele da Silva Fernandes Queiroz 

Secretária Municipal de Assistência e Integração Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Elisiane Maria Anzilherio 

Diretor de Equipe III 

 

 

 

 

 

 

 

Jorge Adones Lopes dos Anjos 

OAB/RS n º 73.099 

 Assessor Jurídico 
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